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DECRETO N. 17.784, DE 20 DE ABRIL DE 2018. 

Substitui membros do Fórum Municipal de 
Educação, nomeados pelo Decreto n. 17.208, de 27 
de setembro de 20 16, e dá outras providências. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; 

Considerando o artigo 5° da Lei Federal n. 13.005, de 25 de junho de 2014, que "Aprova o 
Plano Nacional de Educação- PNE e dá outras providências. "; 

Considerando o inciso 111 e § 1 o do artigo 4° da Lei n. 9.298, de 14 de outubro de 2015, que 
"Aprova o Plano Municipal de Educação, e dá outras providências."; 

Considerando o que dispõe o artigo 3° do Decreto n. 17.024, de 20 de maio de 2016, que 
"Institui o Fórum Municipal de Educação, e dá outras providências"; 

Considerando a necessidade de alterar alguns membros nomeados pelo Decreto n. 17.208, 
de 27 de setembro de 2016, que "Nomeia os membros do Fórum Municipal de Educação e dá outras 
providências."; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 1 08.404/16; 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam nomeadas Márcia Bastos Pereira América, como representante titular, e 
Mariana Rosangela dos Santos, como representante suplente, da comunidade escolar, escolhidas dentre os 
indicados pelos Conselhos de Escola e/ou Associação de Pais e Mestres, em substituição a Symara Luiza 
da Motta Antônio e Fernando Coelho Sanches, respectivamente, nomeadas pelo Decreto n. 17.208, de 27 
de setembro de 2016. 

Art. 2° Fica nomeada Maria Zelita dos Ramos, como representante titular do movimento 
sindical, escolhidos dentre os indicados pelo Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de 
São Paulo - Apeoesp, pelos sindicatos dos empregados e sindicatos patronais dos trabalhadores da área da 
educação, em substituição a VeraAparecida de Oliveira Soares, nomeada pelo Decreto n. 17.208, de 2016. 

Art. 3° Fica nomeado Fabiano Rodrigo Borges, como representante suplente da educação 
superior, escolhidos dentre os indicados pelas instituições de educação superior com campus em São José 
dos Campos, em substituição a Zuleika Stefania Sabino Roque, nomeada pelo Decreto n. 17.208, de 2016. 
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Art. 4° Fica nomeada Maria Cláudia Outeiro Godoi, como representante suplente indicada 
pela Diretoria de Ensino da Região de São José dos Campos, em substituição a Thaianne Margarida 
Santiago Bernardino, nomeada pelo Decreto n. 17.208, de 2016. 

Art. 5° Fica nomeada Tatiana Cleber de Oliveira, como representante suplente indicada 
pelo Centro de Educação Profissional da Fundação Hélio Augusto de Souza - CEPHAS/FUNDHAS, em 
substituição a Rita de Cássia Garcia de Souza Silva, nomeada pelo Decreto n. 17.208, de 2016. 

Art. 6° Ficam nomeadas Rosemaura Aparecida Virgínio Ribeiro e Adriana Virgínio 
Marques da Silva, como representantes titulares da Secretaria de Educação e Cidadania, em substituição a 
Nilcéia Cirto Gomes e Adriano de Assis Antônio, respectivamente, nomeadas pelo Decreto n. 17.208, de 
2016. 

Art. 7° Fica nomeada Miriam Pacheco dos Santos Resende, como representante suplente da 
Secretaria de Educação e Cidadania, em substituição a Mônica Guimarães Moraes Camargo, nomeada 
pelo Decreto n. 17.208, de 20 16. 

Art. 8° A participação no Fórum Municipal de Educação não será remunerada, porém, 
considerada como relevante serviço prestado ao Município; 

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

São José dos Campos, 20 de abril de 20 I~ 

k.amuth 
Prefeito 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. 
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